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EXPEDIENTE
A Imprensa Oficial de Itatiba é
uma publicação sob a respon-
sabilidade do Departamento de
Comunicação Social da Prefei-
tura do Município de Itatiba.  Circu-
la  às terças, quintas e sábados,
podendo haver edições extras.
Distribuição gratuita e dirigida.
Os exemplares podem ser en-
contrados em repartições públi-
cas de âmbito municipal, esta-
dual e federal; bancas de jornais,
postos autorizados ou serem
retirados no Centro Administra-
tivo “Ettore Consoline”, localizado
a Av. Luciano Consoline, 600 -
Jd. de Lucca Itatiba - SP.

GOVERNO MUNICIPAL

Prefeito
João  Gualberto Fattori

Vice-Prefeito
Dr. Ariovaldo Hauck da Silva

Coordenadora de
Comunicação Social

Thais França

Diretora do
Departamento

de Comunicação
Sílvia Guedes

Prefeitura de Itatiba Tiragem: 3.000 exemplares
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E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido
o seguinte Edital.

Em caso de dúvidas recorrentes, o candidato deverá entrar
em contato com o SAC (11) 5594-8441 ou através do e-mail
atendimento@zambini.org.br

Itatiba, em 23 de janeiro de 2015.

Prefeitura Municipal de Itatiba
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba

DECRETO Nº 6.577, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 2014

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar, na
forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no inciso III do artigo 4º,
bem como no §1º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 4.604, de 18 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 1.208.674,81 (ummilhão duzentos
e oito mil seiscentos e setenta e
quatro reais e oitenta e um cen-
tavos), mediante suplementação
das dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente
sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Gabinete do Prefeito
02.01.01 � Gabinete do Prefeito
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.090 � Manutenção do
Gabinete do Prefeito
Valor a Suplementar = R$ 4.000,00
(quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 42.000,00
(quarenta e dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.04 � Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$ 7.000,00
(sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda

(Decreto nº 6.577/14)
fls. 02

02.04.03 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Idoso
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
08.241.0014.2.063 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência ao Idoso

DECRETOS
Valor a Suplementar = R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.050 � Promoção/
Participação em Eventos Culturais
Valor a Suplementar=R$1,00 (hum real)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 11.000,00
(onze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Educação Pré-
Escolar
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 5.000,00
(cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 384.000,00
(trezentos e oitenta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08 � Secretaria da Educação/
Merenda Escolar
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
08.243.0008.2.041 � Manutenção do
Programa de Merenda Escolar
Valor a Suplementar = R$ 100,00
(cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.09 � Secretaria da Educação/
Ensino Médio/ Profissionalizante/
Superior
3.3.90.18.00 � Auxílio Financeiro a
Estudantes
12.364.0008.2.043 � Despesas com
Transporte de Alunos
Valor a Suplementar = R$ 14.914,00
(catorze mil e novecentos e catorze
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.09 � Secretaria da Educação/
Ensino Médio/ Profissionalizante/
Superior
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.362.0008.2.042 � Manutenção do
Transporte Escolar do Ensino Médio

(Decreto nº 6.577/14)
fls. 03

Valor a Suplementar = R$ 1.159,81
(hum mil, cento e cinquenta e nove
reais e oitenta e um centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.04.00 � Contratação por
Tempo Determinado
12.361.0008.2.037 � Manutenção da
Educação de Jovens e Adultos
Valor a Suplementar = R$ 105.000,00
(cento e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.04.00 � Contratação por
Tempo Determinado
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 36.000,00
(trinta e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 398.000,00
(trezentos e noventa e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
12.361.0008.2.037 � Manutenção da
Educação de Jovens e Adultos
Valor a Suplementar = R$ 36.000,00
(trinta e seis reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 52.000,00
(cinquenta e dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.02 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos/ Fundo Municipal
de Urbanização
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
15.451.0003.1.010 � Obras de Infra-
Estrutura Urbana
Valor a Suplementar = R$ 76.000,00
(setenta e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde

02.14.02 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 34.000,00
(trinta e quatro mil reais)

(Decreto nº 6.577/14)
fls. 04

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
=R$1.208.674,81(hummilhão,duzentos
e oitomil, seiscentos e setenta equatro
reais e oitenta e um centavos).

Art. 2º. Os recursos necessários
à execução deste decreto correrão
por conta do excesso de
arrecadação a verificar no presente
exercício e da anulação das
dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente
sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.03 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda/ Fundo Municipal
de Assistência Social/ Idoso
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
08.241.0014.2.063 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda/ Fundo Municipal de
Assistência Social/ Assistência ao
Idoso
Valor a Anular = R$ 2.500,00 (dois mil
e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.049 � Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/
Cultura
Valor a Anular = R$ 1,00 (hum real)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.18.00 � Auxílio Financeiro a
Estudantes
13.392.0008.2.069 � Concessão de
Bolsa-Incentivo
Valor a Anular = R$ 14.914,00
(catorze mil e novecentos e catorze
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08 � Secretaria da Educação/
Merenda Escolar

3.3.90.30.00 � Material de Consumo
08.243.0008.2.041 � Manutenção do
Programa de Merenda Escolar
Valor a Anular = R$ 100,00 (cem
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.04.00 � Contratação por
Tempo Determinado
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 627.000,00
(seiscentos e vinte e sete mil reais)

(Decreto nº 6.577/14)
fls. 05

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 2.000,00 (dois mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
3.3.90.32.00 � Material de
Distribuição Gratuita
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 32.000,00 (trinta
e dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.99.00 � Reserva de Contingência
02.99.99 � Reserva de Contingência
9.9.99.99.00 � A Classificar
99.999.9999.9.999 � Reserva de
Contingência
Valor a Anular = R$ 449.000,00
(quatrocentos e quarenta e nove mil
reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO =
R$ 1.131.515,00 (um milhão, cento
e trinta e um mil e quinhentos e
quinze reais).

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
A VERIFICAR NO CORRENTE
EXERCÍCIO = R$ 77.159,81 (setenta
e sete mil, cento e cinquenta e nove
reais e oitenta e um centavos).

Art. 3º. Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em
contrário.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

Em 18 de dezembro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

JEFFERSON CIRNE DA COSTA
Secretário de Finanças
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Publicado no Paço Municipal,

mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.582, DE 22 DE
DEZEMBRO DE 2014

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar, na
forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no inciso III do artigo 4º,
bem como no §1º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 4.604, de 18 de
dezembro de 2013,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 2.291.200,00 (dois milhões du-
zentos e noventa e ummil e duzentos
reais), mediante suplementação das
dotações orçamentárias consig-
nadas no orçamento vigente sob as
seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 1.000,00
(hum mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 200,00
(duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 658.000,00
(seiscentos e cinquenta e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

(Decreto nº 6.582/14)
fls. 02

12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 275.000,00
(duzentos e setenta e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 563.000,00
(quinhentos e sessenta e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 794.000,00
(setecentos e noventa e quatromil reais)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
=R$2.291.200,00(doismilhõesduzentos
e noventa e ummil e duzentos reais).

Art. 2º. Os recursos necessários
à execução deste decreto correrão
por conta da anulação das dota-
ções orçamentárias consignadas no
orçamento vigente sob as seguintes
rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 1.200,00 (hum
mil e duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Anular = R$ 22.000,00 (vinte
e dois mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.067 � Despesas com
Propaganda e Publicidade Oficial
Valor a Anular = R$ 93.000,00
(noventa e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.03.00 � Secretaria dos Negócios
Jurídicos
02.03.01 � Secretaria dos Negócios
Jurídicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.008 � Manutenção da
Secretaria dos Negócios Jurídicos
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez
mil reais)

(Decreto nº 6.582/14)
fls. 03

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,

Trabalho e Renda
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
11.333.0014.2.060 � Manutenção do
Programa de Incentivo ao
Trabalhador, Qualificação e
Requalificação Profissional
Valor a Anular = R$ 230.000,00
(duzentos e trinta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.01 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Cultura
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
13.392.0011.2.049 � Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/ Cultura
Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.07.00 � Secretaria de Cultura e
Turismo
02.07.02 � Secretaria de Cultura e
Turismo/ Biblioteca
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
13.392.0011.2.048 � Manutenção da
Secretaria de Cultura e Turismo/
Biblioteca Municipal
Valor a Anular = R$ 4.000,00 (quatro
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
27.812.0010.2.082 � Manutenção da
Secretaria de Esportes
Valor a Anular = R$ 23.000,00 (vinte
e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.3.90.36.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Física
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
12.365.0008.1.008�Construção/Ampli-
ação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Anular = R$ 28.000,00 (vinte
e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
4.4.90.52.00 � Equipamentos e

Material Permanente
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 26.000,00 (vinte
e seis mil reais)

(Decreto nº 6.582/14)
fls. 04

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Educação Pré-Escolar
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 40.000,00
(quarenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 300.000,00
(trezentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
12.361.0008.1.008�Construção/Ampli-
ação/ Reforma de Próprios Municipais
Valor a Anular = R$ 28.000,00 (vinte
e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 28.000,00 (vinte
e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 794.000,00 (sete-
centos e noventa e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.009 � Manutenção da
Secretaria de Finanças
Valor a Anular = R$ 35.000,00 (trinta
e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
3.2.90.21.00 � Juros sobre a Dívida
por Contrato
28.843.0000.0.003 � Juros da Dívida

Interna
Valor a Anular = R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

(Decreto nº 6.582/14)
fls. 05

17.512.0009.2.084 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura/ Saneamento
Valor a Anular = R$ 19.000,00
(dezenove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
18.541.0009.2.085 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura/ Meio Ambiente
Valor a Anular = R$ 300.000,00
(trezentos mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.99.00 � Reserva de Contingência
02.99.99 � Reserva de Contingência
9.9.99.99.00 � A Classificar
99.999.9999.9.999 � Reserva de
Contingência
Valor a Anular = R$ 240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO = R$
2.291.200,00 (dois milhões duzentos e
noventa e um mil e duzentos reais).

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

Em 22 de dezembro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

JEFFERSON CIRNE DA COSTA
Secretário de Finanças

Publicado no Paço Municipal,
mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 6.583, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 2014

�Dispõe sobre a abertura de
crédito adicional suplementar, na
forma que especifica�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo e com
fundamento no inciso III do artigo 4º,
bem como no §1º do mesmo artigo,
da Lei Municipal nº 4.604, de 18 de
dezembro de 2013,
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto o crédito
adicional suplementar no valor de
R$ 6.187.086,92 (seis milhões cento
e oitenta e sete mil oitenta e seis
reais e noventa e dois centavos),
mediante suplementação das
dotações orçamentárias
consignadas no orçamento vigente
sob as seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 221.000,00
(duzentos e vinte e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.01 � Secretaria de Governo
3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil
04.122.0004.2.003 � Manutenção da
Secretaria de Governo
Valor a Suplementar = R$ 1.300,00
(hum mil e trezentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.04 � Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$ 183.700,00
(cento e oitenta e três mil e
setecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.02.00 � Secretaria de Governo
02.02.04 � Secretaria de Governo/
Guarda Municipal/ Resgate/ Bombeiros
3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil

(Decreto nº 6.583/14)
fls. 02

06.182.0005.2.057 � Manutenção da
Secretaria de Governo/ Guarda
Municipal/ Resgate/ Bombeiros
Valor a Suplementar = R$ 58.600,00
(cinquenta e oito mil e seiscentos
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
08.244.0014.2.059 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda
Valor a Suplementar = R$ 36.500,00
(trinta e seis mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.04.00 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
02.04.01 � Secretaria de Ação Social,
Trabalho e Renda
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais

08.244.0014.2.059 � Manutenção da
Secretaria de Ação Social, Trabalho
e Renda
Valor a Suplementar = R$ 8.500,00
(oito mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração
02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.080 � Concessão de
Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento
Valor a Suplementar = R$ 3.000,00
(três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.08.00 � Secretaria de Esportes
02.08.01 � Secretaria de Esportes
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
27.812.0010.2.082 � Manutenção da
Secretaria de Esportes
Valor a Suplementar = R$ 6.400,00
(seis mil e quatrocentos reais)
02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 301.000,00
(trezentos e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.01 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Creches
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0000.0.081 � Concessão de
Vale Alimentação
Valor a Suplementar = R$ 130.000,00
(cento e trinta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.02 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Educação Pré-
Escolar
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 1.800,00
(hum mil e oitocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação

(Decreto nº 6.583/14)
fls. 03

02.09.02 � Secretaria da Educação/
Educação Infantil/ Educação Pré-
Escolar
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0000.0.081 � Concessão de
Vale Alimentação
Valor a Suplementar = R$ 32.700,00
(tinta e dois mil e setecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular

3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 938.000,00
(novecentos e trinta e oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 434.000,00
(quatrocentos e trinta e quatro mil
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0000.0.081 � Concessão de
Vale Alimentação
Valor a Suplementar = R$
1.305.200,00 (hum milhão, trezentos
e cinco mil e duzentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.08 � Secretaria da Educação/
Merenda Escolar
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.041 � Manutenção do
Programa de Merenda Escolar
Valor a Suplementar = R$ 3.700,00
(três mil e setecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.04.00 � Contratação por
Tempo Determinado
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 11.000,00
(onze mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 57.000,00
(cinquenta e sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Suplementar = R$ 453.000,00
(quatrocentos e cinquenta e três mil
reais)

(Decreto nº 6.583/14)
fls. 04

02.00.00 � Prefeitura Municipal

02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Suplementar = R$ 209.000,00
(duzentos e nove mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Suplementar = R$ 3.100,00
(três mil e cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0004.2.009 � Manutenção da
Secretaria de Finanças
Valor a Suplementar = R$ 3.400,00
(três mil e quatrocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
3.1.90.01.00 � Aposentadorias e
Reformas
28.846.0000.0.005 � Pagamento de
Aposentadorias do Executivo
Valor a Suplementar = R$ 34.000,00
(trinta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
28.846.0000.0.081 � Concessão de
Vale Alimentação
Valor a Suplementar = R$ 309.500,00
(trezentos e nove mil e quinhentos
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0009.2.088 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Valor a Suplementar = R$ 20.500,00
(vinte mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0003.2.017 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 170.000,00
(cento e setenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal

02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil

(Decreto nº 6.583/14)
fls. 05

15.452.0003.2.018 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Serviços Urbanos
Valor a Suplementar = R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0003.2.017 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 3.000,00
(três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Serviços Urbanos
Valor a Suplementar = R$ 42.630,54
(quarenta e dois mil, seiscentos e trinta
reais e cinquenta e quatro centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.04 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos/ Trânsito
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Trânsito
Valor a Suplementar = R$ 5.400,00
(cinco mil e quatrocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.04 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos/ Trânsito
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Trânsito
Valor a Suplementar = R$ 8.213,81
(oito mil, duzentos e treze reais e
oitenta e um centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.13.00 � Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento
02.13.01 � Secretaria de
Planejamento e Desenvolvimento
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
04.122.0003.2.083 � Manutenção da
Secretaria de Planejamento e
Desenvolvimento
Valor a Suplementar = R$ 4.300,00
(quatro mil e trezentos reais)
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02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 53.000,00
(cinquenta e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais

(Decreto nº 6.583/14)
fls. 06

10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 71.000,00
(setenta e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Suplementar = R$ 20.000,00
(vinte mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0000.0.081 � Concessão de
Vale-alimentação
Valor a Suplementar = R$ 166.300,00
(cento e sessenta e seis mil e trezentos
reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Suplementar = R$ 340.000,00
(trezentos e quarenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Atenção
Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.032 � Manutenção do
Programa Saúde da Família e
Agentes Comunitários de Saúde
Valor a Suplementar = R$ 488.288,92
(quatrocentos e oitenta e oito mil,
duzentos e oitenta e oito reais e
noventa e dois centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.301.0007.2.047 � Prestadores de
Serviços de Saúde
ValoraSuplementar=R$20.039,03(vinte
mil, trinta e nove reais e três centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Suplementar = R$ 8.500,00
(oito mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Vigilância Sanitária

(Decreto nº 6.583/14)
fls. 07

3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil
10.304.0007.2.029 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Vigilância Sanitária
Valor a Suplementar = R$ 1.600,00
(hum mil e seiscentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
Valor a Suplementar = R$ 5.414,62
(cinco mil, quatrocentos e quatorze
reais e sessenta e dois centavos)

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO
=R$ 6.187.086,92 (seismilhões, cento
e oitenta e setemil, oitenta e seis reais
e noventa e dois centavos)

Art. 2º. Os recursos necessários
à execução deste decreto correrão
por conta do excesso de arrecada-
ção a verificar no corrente exercício
e da anulação das dotações orça-
mentárias consignadas no orça-
mento vigente sobas seguintes rubricas:

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.01.00 � Gabinete do Prefeito
02.01.01 � Gabinete do Prefeito
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.090 � Manutenção do
Gabinete do Prefeito
Valor a Anular = R$ 6.100,00 (seis mil
e cem reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.05.00 � Secretaria daAdministração

02.05.01 � Secretaria daAdministração
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0004.2.056 � Manutenção da
Secretaria da Administração
Valor a Anular = R$ 30.000,00 (trinta
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.03 � Secretaria da Educação/
Ensino Fundamental/ Ensino Regular
3.1.90.04.00 � Contratação por
Tempo Determinado
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 434.000,00 (quatro-
centos e trinta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.361.0008.2.038 � Manutenção do
Ensino Fundamental/ QSE
Valor a Anular = R$ 117.000,00 (cento
e dezessete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
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02.09.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 57.000,00
(cinquenta e sete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.30.00 � Material de Consumo
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 21.000,00 (vinte
e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0000.0.081 � Concessão de
Vale Alimentação
Valor a Anular = R$ 1.298.000,00
(hum milhão e duzentos e noventa e
oito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
12.361.0008.2.038 � Manutenção do
Ensino Fundamental/ QSE
Valor a Anular = R$ 105.000,00 (cento
e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de

Terceiros-Pessoa Jurídica
12.365.0000.0.081 � Concessão de
Vale-alimentação
Valor a Anular = R$ 352.700,00
(trezentos e cinquenta e dois mil e
setecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.05 � Secretaria da Educação/
Educação Básica/ QSE
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
12.361.0008.2.038 � Manutenção do
Ensino Fundamental/ QSE
Valor a Anular = R$ 244.000,00 (du-
zentos e quarenta e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.09 � Secretaria da Educação/
Ensino Médio/ Profissionalizante/
Superior
3.3.90.18.00 � Auxílio Financeiro a
Estudantes
12.363.0008.2.043 � Despesas com
Transporte de Alunos
Valor a Anular = R$ 5.000,00 (cinco
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.04.00 � Contratação por
Tempo Determinado
12.361.0008.2.036 � Manutenção do
Ensino Regular
Valor a Anular = R$ 746.900,00
(setecentos e quarenta e seis mil e
novecentos reais)
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02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 470.000,00
(quatrocentos e setenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
12.365.0008.2.035 � Manutenção da
Educação Pré-Escolar
Valor a Anular = R$ 740.000,00
(setecentos e quarenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.09.00 � Secretaria da Educação
02.09.13 � Secretaria da Educação/
FUNDEB/ Remuneração de
Professores do Magistério
3.1.90.94.00 � Indenizações e
Restituições Trabalhistas
12.365.0008.2.034 � Manutenção de
Creches Municipais
Valor a Anular = R$ 17.000,00
(dezessete mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.01 � Secretaria de Finanças
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
04.122.0004.2.009 � Manutenção da
Secretaria de Finanças
Valor a Anular = R$ 35.000,00 (trinta
e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.10.00 � Secretaria de Finanças
02.10.02 � Secretaria de Finanças/
Encargos Gerais
3.1.90.01.00 � Aposentadorias e
Reformas
28.846.0000.0.005 � Pagamento de
Aposentadorias do Executivo
Valor a Anular = R$ 34.000,00 (trinta
e quatro mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
17.512.0009.2.084 � Manutenção da
Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura/ Saneamento
Valor a Anular = R$ 100.000,00 (cem
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.11.00 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
02.11.01 � Secretaria de Meio
Ambiente e Agricultura
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
18.541.0009.1.012 � Implantação/
Execução de Projetos Ambientais
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil
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04.122.0003.2.017 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Administração
Valor a Anular = R$ 20.000,00 (vinte
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas
com Locomoção
04.122.0003.2.017 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Administração
Valor a Anular = R$ 15.000,00 (quinze
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
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04.122.0003.2.017 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Administração
Valor a Anular = R$ 10.000,00 (dez
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
04.122.0003.2.080 � Concessão de
Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento
Valor a Anular = R$ 2.400,00 (dois mil
e quatrocentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.01 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
15.452.0003.2.018 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Serviços Urbanos
Valor a Anular = R$ 51.000,00
(cinquenta e um mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.12.00 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos
02.12.04 � Secretaria de Obras e
Serviços Públicos/ Trânsito
4.4.90.52.00 � Equipamentos e
Material Permanente
15.452.0005.2.058 � Manutenção da
Secretaria de Obras e Serviços
Públicos/ Trânsito
Valor a Anular = R$ 8.213,81 (oito mil,
duzentos e treze reais e oitenta e um
centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral
3.3.90.33.00 � Passagens e Despesas
com Locomoção
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Anular = R$ 100.000,00 (cem
mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.01 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Administração Geral

(Decreto nº 6.583/14)
fls. 11

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.122.0007.2.026 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Administração
Valor a Anular = R$ 48.500,00 (qua-
renta e oito mil e quinhentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica

Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
10.301.0007.2.027 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Atenção Básica
Valor a Anular = R$ 147.638,92 (cento
e quarenta e setemil, seiscentos e trinta
e oito reais e noventa e dois centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.02 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Atenção Básica
4.4.90.51.00 � Obras e Instalações
10.301.0007.1.014 � Construção/
Ampliação/ Reforma/
Aparelhamento de Postos de
Assistência Médica/ Odontológica/
Epidemiológica/ Sanitária
Valor a Anular = R$ 178.103,65 (cento
e setenta e oito mil, cento e três reais
e sessenta e cinco centavos)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Anular = R$ 195.000,00 (cento
e noventa e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.03 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
3.1.90.16.00 � Outras Despesas
Variáveis-Pessoal Civil
10.302.0007.2.028 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Assistência
Hospitalar e Ambulatorial
Valor a Anular = R$ 18.000,00
(dezoito mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Vigilância Sanitária
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.304.0007.2.029 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Vigilância Sanitária
Valor a Anular = R$ 85.000,00 (oitenta
e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
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10.304.0007.2.029 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Vigilância Sanitária
Valor a Anular = R$ 23.000,00 (vinte
e três mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.04 � Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Vigilância Sanitária

3.3.90.39.00 � Outros Serviços de
Terceiros-Pessoa Jurídica
10.304.0007.2.080 � Concessão de
Adiantamento para Despesas de
Viagem e Despesas Miúdas de Pronto
Pagamento
Valor a Anular = R$ 2.900,00 (dois mil
e novecentos reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.05 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/
Vigilância Epidemiológica
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.305.0007.2.030 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo Municipal
de Saúde/ Vigilância Epidemiológica
Valor a Anular = R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
3.1.90.11.00 � Vencimentos e
Vantagens Fixas-Pessoal Civil
10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
Valor a Anular = R$ 86.000,00 (oitenta
e seis mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
3.1.90.13.00 � Obrigações Patronais
10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
Valor a Anular = R$ 25.000,00 (vinte
e cinco mil reais)

02.00.00 � Prefeitura Municipal
02.14.00 � Secretaria da Saúde
02.14.06 � Secretaria da Saúde/
Fundo Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
3.3.90.32.00 � Material de
Distribuição Gratuita
10.303.0007.2.072 � Manutenção da
Secretaria da Saúde/ Fundo
Municipal de Saúde/ Suporte
Profilático e Terapêutico
Valor a Anular = R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais)

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO =
R$ 5.938.456,38 (cinco milhões,
novecentos e trinta e oito mil,
quatrocentos e cinquenta e seis
reais e trinta e oito centavos).

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO A
VERIFICAR NO CORRENTE EXERCÍCIO
=R$248.630,54 (duzentos equarenta
e oito mil, seiscentos e trinta reais e
cinquenta e quatro centavos).
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Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�,

Em 23 de dezembro de 2014.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

JEFFERSON CIRNE DA COSTA
Secretário de Finanças

Publicado no Paço Municipal,
mediante afixação no local de
costume, na data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 6.391, DE 22 DE
JANEIRO DE 2015

�Dispensa servidora, a pedido�.

JOÃO GUALBERTO FATTORI,
Prefeito do Município de Itatiba,
Estado de São Paulo, no uso das
atribuições de seu cargo, resolve

D I S P E N S A R, a pedido:

MARIA BEATRIZ DE CAMARGO
FEREZ, portadora da CTPS n° 85.464
- Série 318, do RG nº 43.743.096-0 e
do CPF nº 336.077.318-70, da
função de Nutricionista, lotada junto
a Secretaria da Educação, a partir
de 21 de janeiro de 2015.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal
�Prefeito Ettore Consoline�
em 22 de janeiro de 2015.

JOÃO GUALBERTO FATTORI
Prefeito Municipal

Redigida e lavrada na Secretaria
dos Negócios Jurídicos. Publicada
no Paço Municipal, mediante
afixação no local de costume, na
data supra.

MARCO AURÉLIO GERMANO DE LEMOS
Secretário dos Negócios Jurídicos

Nome do Órgão Público: Prefeitura
do Município de Itatiba.
Extrato de Termo de Convênio que
entre si celebram a Prefeitura do
Município de Itatiba e a APAMI �
Associação dos Patrulheiros Mirins
de Itatiba.
Custodoprojeto:R$265.885,20(duzentos
e sessenta e cinco mil e oitocentos e
oitenta e cinco reais e vinte centavos).
Local da realização do projeto:
Itatiba/SP
Data de Assinatura do Convênio: 05/
01/2015
Término: 31/12/2015
Objeto do Termo de Convênio: Por
este instrumento, as partes conve-
nentes unem esforços materiais e

PORTARIA

EXTRATO

financeiros objetivando apoiar o
Aprendiz, em idade de trabalho,
com vistas a coadjuvar: no estabe-
lecimento de condições propícias
ao seu bem-estar em consonância
com a ordem jurídica em vigor, que
lhes assegura prioridade absoluta
quanto ao direito à sobrevivência, a
proteção e ao desenvolvimento; na
criação de condições mais favorá-
veis de crescimento e de desenvolvi-
mento conjugando-se sua condi-
ção de estudante com a iniciação
no trabalho; na sua preparação pa-
ra ingresso no mercado de trabalho,
bem como na viabilização de seu
crescimento em ambiente profissi-
onal e social condizente com sua
boa formação.
Endereço: Avenida Cavalheiro José
Ferrari, 410, Jd. Santo Antônio.
Cidade: Itatiba Estado: São Paulo.
CEP: 13.251-350
Telefone/ fax: (11) 4524-0778
E-mail: contato@apami.net
Nome do responsável pelo projeto:
Vitório Massaro Bando
Cargo/função: Presidente
Processo Administrativo: 03040/2009

Aviso de reabertura: Pregão
Presencial Nº 141/2014, Edital Nº
167/2014, tipo Menor Preço por item.
Objeto: aquisição de aparelho de
ultrassom, colposcopia portátil e
monitor/cardioversor. O credencia-
mento e os envelopes de Preços e
Habilitação serão recebidos no dia
11 de fevereiro de 2015, das 09 horas
às 09h30min., na Seção de Licitações,
na Av. Luciano Consoline, n.º 600,
Jardim de Lucca. O edital fica dispo-
nível no endereço acima das 09h
às 17houno sitewww.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(011)3183-0655.

Maria Angela Camargo
Correa de Lima

Pregoeira

Pregão Presencial Nº 148/2014,
Edital Nº 174/2014, tipo Menor Preço.
Objeto: visando a Contratação de
clínica especializada para realização
de sessão de laserterapia com
internação e sedação para
tratamento de paciente portadora de
malformação vascular- hemangioma
plano de segmento cefálico tronco
e membros. O credenciamento e os
envelopes de Preços e Habilitação
serão recebidos no dia 12 de fevereiro
de 2015, das 09 horas às 09h30min.,
na Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Emerson Portella
Pregoeiro

LICITAÇÕES
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Aviso de Reabertura -

Concorrência Pública nº 09/2014,
tipo menor preço global - Edital nº
122/2014 � Objeto: Contratação de
empresa para construção de Parque
Linear, com fornecimento de material
e mão de obra, em conformidade
com o projeto básico, planilha
orçamentária e demais elementos
constantes do edital, disponível na
íntegra, no endereço Av. Luciano
Consoline, 600, Jardim de Lucca,
Itatiba/SP, e end. eletrônico,
www.itatiba.sp.gov.br. Encerra-se a
entrega dos envelopes no dia 02 de
março de 2015 às 09h30min.. Fone
(11) 3183-0655.

Washington Panzarin
Presidente da Comissão
Permanente de Licitações

Pregão Presencial Nº 05/2015,
Edital Nº 06/2015, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de
preços, pelo prazo de 12 (doze)
meses, para eventual aquisição de
material de enfermagem. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão
recebidos no dia 13 de fevereiro de
2015, das 09 horas as 09h30min., na
Seção de Licitações, na Avenida
Luciano Consoline, n. 600, Jardim de
Lucca. O edital fica disponível no
endereço acima das 09h às 17h ou
no site www.itatiba.sp.gov.br.
Informações: tel.(11) 3183-0655.

Flavio Augusto Vicentine
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 06/2015,
Edital Nº 07/2015, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição de material de
limpeza para o exercício de 2015. O
credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão recebidos
no dia 11 de fevereiro de 2015, das
13h30min. às 14 horas., na Seção de
Licitações, na Avenida Luciano
Consoline, n. 600, Jardim de Lucca.
O edital fica disponível no endereço
acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655.

Paulo Rogério Cosenza
Pregoeiro

Pregão Presencial Nº 07/2015,
Edital Nº 08/2015, Tipo Menor Preço
Por Item. Objeto: o registro de preços,
pelo prazo de 12 (doze) meses, para
eventual aquisição e instalação de
portões e execução de alambrados.
O credenciamento e os envelopes de
Preços e Habilitação serão recebidos
no dia 12 de fevereiro de 2015, das
13h30min. as 14 horas, na Seção de
Licitações da Prefeitura do Município
de Itatiba, situada na Avenida Luciano
Consoline, n. 600, Jardim de Lucca. O

edital fica disponível no endereço
acima das 09h às 17h ou no site
www.itatiba.sp.gov.br. Informações:
tel.(11) 3183-0655.

José Gonçalves de Camargo
Pregoeiro

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 010045/2014

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 134/2014
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 158/2014

Itatiba, 28 de Janeiro de 2015

CONVOCAÇÃO
Em observância ao item 8.1 do

edital, convocamos as empresas
participantes a comparecer para a
retomada da sessão pública do
pregão acima para adjudicação dos
itens vencedores e demais atos
necessários, que será realizada no dia
05/02/2015 às 9:00 horas, no Centro
Administrativo Municipal �Prefeito
Ettore Consoline�, situado na Av.
Luciano Consoline, nº 600, Bairro do
Engenho, nestemunicípio, Informamos
ainda que a divulgação do aviso
também ocorrerá por publicação no
Diário Oficial do Município no dia 29/
01/2015 e veiculação no endereço
eletrônico da Municipalidade
(www.itatiba.sp.gov.br)

Atenciosamente,

Paulo Rogério Cosenza
Pregoeiro

Analista de Qualidade
Masculino, com conhecimen-
to em gestão ambiental, com
PAPP, CEP, FMEA, MAS, isso
9001-2008 e desenho técnico

Atendente
Ambos os sexos, para cafeteria

Auxiliar de Cabeamento
Masculino, acima de 18 anos

Auxiliar de Cozinha
Ambos os sexos, para cafeteria

Auxiliar de Mecânico
de Moto

Masculino, comhabilitaçãode
moto

Auxiliar de Produção
Masculino, com habilitação B

Auxiliar de Produção
Masculino, 25 a 30 anos, ensi-
nomédio, industria farmacêu-
tica

Auxiliar de Produção com
Desenho Técnico

Masculino, acima de 20 anos,
com curso desenho técnico

Costureira
Feminino, para trabalhar em
casa, ter maquina reta e
overloque

Cozinheiro
Ambos os sexos, para cafeteria

Estagio de Nutrição

Ambos os sexos, a partir do 3º
semestre

Líder de Limpeza
Feminino, comexperiência na
função

Mecânico de Caminhão
Masculino, comexperiência na
função

Meio Oficial Cozinha
Feminino, das 13h40 as 22 hs

Motorista Caminhão
Masculino, comexperiência na
função

Operador de Produção
Masculino, de 25 a 365 anos,
2º grau, com usinagem,
ferramentaria, CNC, tornearia

Pintor Industrial
Masculino, comexperiência na
função

Torneiro Mecânico
Masculino, comexperiência na
função

Vendedor Interno
Ambos os sexos, ensinomédio

Zelador
Masculino, das 14 as 22 hs,
para condomínio

Secretaria de Ação Social, Trabalho e Renda

oferece através do as seguintes vagas:PAT

Não são fornecidas informações de vagas por telefone

O PAT - Posto de Atendimento ao Trabalhador fica na Avenida
Marechal Castelo Branco, 677, Secretaria da Ação Social

SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:SEGURO DESEMPREGO:
2ª a 6ª das 8 as 15 horas (numero de senhas limitadas)

INTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRAINTERMEDIAÇÃO MÃO DE OBRA
2ª a 6ª das 8 as 16 horas com RG, CPF, Comprovante de Endereço,

Carteira de Trabalho e nº PIS ou Cartão Cidadão
ou cadastre-se no site: www.maisemprego.mte.gov.br

Vaga de Deficiente para
trabalhar com limpeza,

com experiência
na função
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Atos da Presidência da Câmara

Considerandoa sanção tácitapor parte
do Poder Executivo Municipal, não
promulgando as normas abaixo no prazo
legal, coube à Presidência da Câmara
fazê-lo, nos termos do Regimento Interno e
da Lei Orgânica do Município de Itatiba:

LEI Nº 4.797, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

�CrianomunicípioaPapelariadoPovo
destinadaa fornecermaterial escolar, livros
didáticos e jogos educativos à preço de
custo, para a população de baixa renda.�

O Presidente daCÂMARAMUNICIPAL DE
ITATIBA, Estado de São Paulo, Edvaldo
Húngaro, no uso das atribuições do seu
cargo,

FAZSABERque,conformeaprovaçãoem
Plenário, na 87ª Sessão Ordinária, realizada
nodia 19denovembrode2014, ea sanção
tácita do Sr. PrefeitoMunicipal, PROMULGAa
presente Lei:

Art. 1º - Fica criada no município a
�Papelaria do Povo�, destinada ao
fornecimento de material escolar, livros
didáticos e jogos educativos à preço de
custo para a população de baixa renda.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal
poderá celebrar convênios com entidades
privadas para a implantação do objetivo
desta Lei, mediante recebimento de
doações, apoio logístico, divulgação e
outros.

§ Único � As empresas que se
conveniaremcomomunicípiopara finsdesta
Lei, mediante projetos de suporte financeiro
e técnico, poderão divulgar seus nomes,
marcas e logotipos junto a setores que serão
avençados junto ao Executivo.

Art. 3º - Esta Lei será regulamentada
peloPoder Executivonoprazode90 (noventa)
dias, contados à partir da data de sua
publicação.

Art. 4º - As despesas decorrentes com
a execução da presente Lei correrão por
contadoorçamentovigente, suplementadas
se necessário.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.�

ITATIBA, em 21 de janeiro de 2015.

EDVALDOHUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na
Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba
em 21 de janeiro de dois mil e quinze.

LÊDA CÉLIA RIBEIRO
Diretora Legislativa

LEI Nº 4.798, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

�Institui o agendamento de consultas
médicas por telefone na rede pública
municipal de saúde.�

O Presidente daCÂMARAMUNICIPAL DE
ITATIBA, Estado de São Paulo, Edvaldo
Húngaro, no uso das atribuições do seu
cargo,

FAZSABERque,conformeaprovaçãoem
Plenário, na 65ª Sessão Extraordinária,
realizada no dia 19 de novembro de 2014,
e a sanção tácita do Sr. Prefeito Municipal,
PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º - Fica instituída, junto à rede
municipal de saúde, a marcação de
consultas por telefone.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal
disponibilizará número de telefone, o qual
deverá ser amplamente divulgado, para o
agendamento de consultas.

Art. 3º - As despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por conta de
verbas consignadas no orçamento,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na
data da sua publicação.

ITATIBA, em 21 de janeiro de 2015.

EDVALDOHUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na
Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba
em 21 de janeiro de dois mil e quinze.

LÊDA CÉLIA RIBEIRO
Diretora Legislativa

LEI Nº 4.799, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

�Vedaacessão, doação ou vendade
área para a implantação de
estabelecimentos penais de qualquer
espécie nomunicípio de Itatiba.�

O Presidente da CÂMARAMUNICIPAL DE
ITATIBA, Estado de São Paulo, Edvaldo
Húngaro, nousodasatribuiçõesdoseucargo,

FAZSABERque,conformeaprovaçãoem
Plenário, na 65ª Sessão Extraordinária,
realizada no dia 19 de novembro de 2014,
e a sanção tácita do Sr. Prefeito Municipal,
PROMULGA a presente Lei:

�Art. 1º - É vedada a cessão, doação
ou venda de área ao Poder Público ou
empresa privada, com a finalidade de
implantação e instalação de estabe-
lecimentos penais de qualquer espécie no
território doMunicípio de Itatiba.

§1º -Aproibiçãoespecificadanocaput
deste artigo abrange:

I - Os particulares em geral;
II -O Poder Executivo Municipal, desde

que para isso tenha que efetuar a aquisição
da área.

§ 2º - Se inclui na proibição do caput
deste artigo estabelecimentos correcionais
para menores de 18 anos de idade.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

ITATIBA, em 21 de janeiro de 2015.

EDVALDOHUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na
Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba
em 21 de janeiro de dois mil e quinze.

LÊDA CÉLIA RIBEIRO
Diretora Legislativa

LEI Nº 4.800, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

�Dá denominação de �Domingos
Ferreira Filho� à Unidade da UBS - Unidade
Básica de Saúde a ser instalada no Bairro
Jardim Virginia.�

O Presidente da CÂMARAMUNICIPAL DE
ITATIBA, Estado de São Paulo, Edvaldo
Húngaro, nousodasatribuiçõesdoseucargo,

FAZSABERque,conformeaprovaçãoem
Plenário, na 65ª Sessão Extraordinária,
realizada no dia 19 de novembro de 2014,
e a sanção tácita do Sr. Prefeito Municipal,
PROMULGA a presente Lei:

Art. 1º - A Unidade da UBS � Unidade
Básica de Saúde, a ser instalada no Bairro
Jardim Virginia, passa a denominar-se
�DOMINGOS FERREIRA FILHO�.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições emcontrário.

ITATIBA, em 21 de janeiro de 2015.

EDVALDOHUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na
Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba
em 21 de janeiro de dois mil e quinze.

LÊDA CÉLIA RIBEIRO
Diretora Legislativa

LEI Nº 4.801, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

�Autoriza o uso de transporte coletivo
municipal, sem pagamento de tarifa, por
policiaiscivis,militares,guardasebombeiros
municipais, na formaqueespecifica.�

O Presidente da CÂMARAMUNICIPAL DE
ITATIBA, Estado de São Paulo, Edvaldo
Húngaro, nousodasatribuiçõesdoseucargo,

FAZSABERque,conformeaprovaçãoem
Plenário, na 87ª Sessão Ordinária, realizada
nodia 19denovembrode2014, ea sanção
tácita do Sr. PrefeitoMunicipal, PROMULGAa
presente Lei:

�Art. 1º � Ficam os policiais militares e
guardas municipais em atividade no
Município de Itatiba-SP., mediante a
apresentação da carteira funcional,
autorizadosautilizaremdo transportecoletivo
para locomoçãodentrodo territóriomunicipal
sem pagamento de tarifa.

§1º -Ousodo transportecoletivoé restrito
aosagentes indicados nocaputdesteartigo,
não seestendendoàqualquer dependente.

§ 2º - O uso gratuito do transporte
coletivo é extensivo à qualquer linha e a
qualquer horário, ainda que sem uso do
uniforme profissional.

Art. 2º - A empresa concessionária
afixará em todos os veículos utilizados para
o transporte coletivo municipal placa com
os seguintes dizeres: �Policiais Civis, Militares,
Bombeiros e Guardas-Municipais, mesmo
�à paisana� têm livre acesso aos veículos
de transporte coletivo em todo o território
Municipal�.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na
data de sua publicação.�

ITATIBA, em 21 de janeiro de 2015.

EDVALDOHUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, Publicada e Afixada na
Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba
em 21 de janeiro de dois mil e quinze.

LÊDA CÉLIA RIBEIRO
Diretora Legislativa

LEI Nº 4.802, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

�Dispõe sobre a avaliação periódica
dos prédios escolares e centrosmunicipais
de educação infantil (CEMEIS) da rede
municipal de ensino dacidadede Itatiba.�

O Presidente daCÂMARAMUNICIPAL DE
ITATIBA, Estado de São Paulo, Edvaldo
Húngaro, no uso das atribuições do seu
cargo,

FAZSABERque,conformeaprovaçãoem
Plenário, na 65ª Sessão Extraordinária,
realizada no dia 19 de novembro de 2014,
e a sanção tácita do Sr. Prefeito Municipal,
PROMULGA a presente Lei:

�Art. 1° Ficam os prédios escolares e
centros municipais de educação infantil
(CEMEIs) sujeitos a avaliações periódicas por
meiode relatórios técnicos, informando sobre
as condições estruturais e de conservação
dosmesmos.

Art. 2° O relatório técnico deverá
compreender:

I - avaliação das condições físicas e
ambientais das unidadesescolares ecentros
municipais de educação infantil (CEMEIs)
da rede municipal de ensino;

II - documentos detalhandoa situação
estrutural de cada unidade educacional e
suas condições de funcionamento;

III - elaboração de diretrizes para
reformas a serem executadas, sejam elas
de curto, médio ou longo prazo.

Art. 3º Os relatórios serão públicos,
disponibilizados na página oficial da
prefeitura, publicados na imprensa oficial,
e enviados à Câmara Municipal até o dia
30 de junho de cada ano.

Art. 4° Esta lei será regulamentada pelo
Executivo Municipal no prazo de cento e
vinte dias de sua publicação.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.�

ITATIBA, em 21 de janeiro de 2015.

EDVALDOHUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na
Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba
em 21 de janeiro de dois mil e quinze.

LÊDA CÉLIA RIBEIRO
Diretora Legislativa

LEI Nº 4.803, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

�Dispõe sobre a instalação de sinais
sonoros de trânsito e dá outras
providências.�

O Presidente daCÂMARAMUNICIPAL DE
ITATIBA, Estado de São Paulo, Edvaldo
Húngaro, no uso das atribuições do seu
cargo,

FAZSABERque,conformeaprovaçãoem
Plenário, na 65ª Sessão Extraordinária,
realizada no dia 19 de novembro de 2014,
e a sanção tácita do Sr. Prefeito Municipal,
PROMULGA a presente Lei:

Art. 1° - Ficao Poder ExecutivoMunicipal
autorizado, quando da instalação e/ou
substituição de semáforos, a utilizar-se de
equipamentos que emita �sinal sonoro
suave, intermitente e sem estridência�, que
sirva de guia ou orientação para a travessia
de pedestres, comprioridade para pessoas
comdeficiência visual.

Art. 2° - A instalaçãode sinais de trânsito
por sinais sonoros será feita a partir da
necessidade de troca dos atuais sinais.

Parágrafo Único - A instalação dos
dispositivos sonoros terá como prioridade,
os locais de grande movimentação de
pedestres.

Art. 3° - Os sinais de trânsito deverão
emitir um sinal sonoro, indicandoomomento
de travessia e outro diferenciado, deespera,
em ambos os lados, permitindo-se assim
queos pedestres e aqueles comdeficiência
visual possam acompanhar as etapas e
cruzar o logradouro com segurança.

Art. 4° - A implantação dos dispositivos
sonoros será precedida de campanha
informativa e educativa, destinada à
população em geral e aos condutores de
veículos emparticular.

Art. 5° - O Poder Executivo deverá
regulamentar a presente Lei no prazo de
cento e vinte dias.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.�

ITATIBA, em 21 de janeiro de 2015.

EDVALDOHUNGARO
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, Publicada e Afixada na
Secretaria da Câmara Municipal de Itatiba
em 21 de janeiro de dois mil e quinze.

LÊDA CÉLIA RIBEIRO
Diretora Legislativa

Atos Oficiais da Câmara Municipal

PORTARIA Nº 27/2015

EMENTA: NOMEIA FUNCIONÁRIA PARA
EXERCER O CARGO DE ASSISTENTE DE BASE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA, LOTADO
NO GABINETE DO VEREADOR EDVALDO
HÚNGARO.

O Sr. EDVALDO HUNGARO, Presidente
da Câmara Municipal de Itatiba, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que
lhe são conferidas, e com fundamento na
Resolução nº 05, de 08 de abril de 2009, e
alterações posteriores, resolve:

RESOLVE,

NOMEAR Sra. CRISTINA ELISABETE
DORTA,portadora do RG. 9.114.016-X � SSP/
SPedoCPF/MF. 051.312.978-26,atualmente
ocupantedocargodeAssistenteParlamentar
da Câmara Municipal de Itatiba, de
provimento em comissão e sob o Regime
da Consolidação das Leis do Trabalho �
CLT, coma referência salarial 2, para exercer
o cargo de Assistente de Base da Câmara
Municipal de Itatiba, lotado noGabinete do
Vereador EdvaldoHúngaro,coma referência
salarial 05, de provimento em comissão,
sob o Regime daConsolidação das Leis do
Trabalho � CLT, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Itatiba, 26 de janeiro de 2015.

EDVALDOHÚNGARO
Presidente da Câmara Municipal

DADO e PASSADO na Secretaria da
Câmara Municipal de Itatiba, em 26 de
janeiro de 2015. Eu,
____________________, Lêda Célia Ribeiro,
Diretora Legislativa da Câmara Municipal
de Itatiba, registrei esta Portaria e afixei-a no
local de costume.

LEI Nº 4.803, DE 21 DE JANEIRO DE 2015

�Dispõe sobre a instalação de sinais
sonoros de trânsito e dá outras
providências.�

O Presidente daCÂMARAMUNICIPAL DE
ITATIBA, Estado de São Paulo, Edvaldo
Húngaro, no uso das atribuições do seu
cargo,

FAZSABERque,conformeaprovaçãoem
Plenário, na 65ª Sessão Extraordinária,
realizada no dia 19 de novembro de 2014,
e a sanção tácita do Sr. Prefeito Municipal,
PROMULGA a presente Lei:

Art. 1° - Ficao Poder ExecutivoMunicipal
autorizado, quando da instalação e/ou
substituição de semáforos, a utilizar-se de
equipamentos que emita �sinal sonoro
suave, intermitente e sem estridência�, que
sirva de guia ou orientação para a travessia
de pedestres, comprioridade para pessoas
comdeficiência visual.


